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EMENDA ADITIVA N° 18/2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ECHAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial no que 

dispõe o Artigo 61, caput, da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 16 da Lei 

Orgânica do Município de Echaporã-SP, e considerando a analise e as 

considerações de todos os Nobres Vereadores que compõem a Câmara 

Municipal de Echaporã-SP, e com fundamento nas disposições legais expressas 

pelo Artigo 22 e seguintes e também 210 e seguintes, todos do Regimento 

Interno da Câmara de Municipal de Echaporã-SP, resolver apresentar a presente 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei Municipal nO 025/2018. 

Diante da presente EMENDA ADITIVA, o Artigo 44 da 

SUBSEÇÃO XIII - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

LOGíSTICAS, do Projeto de Lei n? 025/2018, passa a conter um parágrafo único 

com a seguinte redação: 

Art. 44 . A Secretaria Municipal de Transporte e Logística será composta por 01 

(um) Secretário de livre nomeação do Chefe do Executivo, a quem compete: 

I - planejar, coordenar, supervisionar, controlar, avaliar e dirigir a execução das 

atividades referentes à Secretaria Municipal, tendo em vista suas atribuições e os 

objetivos e necessidades da Administração Municipal; 

II - gerir o arquivo de informações necessárias ao cumprimento das finalidades 

da pasta ao atendimento às solicitações do Gabinete do Prefeito; 

111 - Dirigir o controle da frota no tocante a revisões, manutenção e substituição 

de peças e agendamento de serviços; 

IV - Gerir a frota, mantendo-a sempre em condições de uso, com segurança e 

em bom estado de conservação para os usuários; 
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v - Gerir a utilização da frota, verificando as ocorrências e procurando saná-Ias 

com cuidado e respeito ao patrimônio público municipal; 

VI - propor a substituição e a compra de novos veículos para atender a 

demanda, bem como solicitar a pasta de compras as reposições necessárias 
para a manutenção da frota municipal; 

VII - informar as Pastas Municipais, os veículos considerados sucatas, para as 
providências legais de venda das mesmas; 

VIII - Gerir e fiscalizar os serviços públicos ou de utilidades públicas concedidos 
ou permitidos pelo município; 

IX - planejar e dirigir as operações de movimentação dos veículos da Prefeitura 

para melhor atender as necessidades coletivas e emergenciais; 
X - planejar, coordenar e dirigir a execução da logística do cronograma de 

viagens dos veículos lotados na Pasta Municipais de Saúde, visando melhor uso 

da frota; 
XI - planejar, coordenar e dirigir a execução das atividades de logística nos 

transportes das ambulâncias que servem ao município, com diagnósticos das 

prioridades e plantões de atendimento da Política de Saúde do Município; 
XII - Gerir e programar a logística de utilização da frota municipal e fiscalizar o 
serviço de transporte, com fins a evitar uso desnecessário e danoso dos veículos 

e máquinas da frota da Prefeitura Municipal; 
XIII - Gerir, planejar, coordenar e fiscalizar o consumo de combustíveis da frota 

da Secretaria Municipal da Saúde; 
XIV - Planejar, coordenar e dirigir a execução da logística do cronograma de 
viagens dos veículos lotados na Pasta Municipais de Educação, programando o 

transporte de alunos nas atividades escolares; 
XV - planejar, coordenar e dirigir a execução da logística do cronograma de 

viagens dos veículos lotados na Pasta Municipais do Bem Estar Social, visando o 

atendimento das necessidades da pasta; 
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XVI - planejar, coordenar e dirigir a execução da logística do cronograma de 

utilização das máquinas e equipamentos lotados na Pasta Municipais de Serviços 
Urbanos e Rurais, visando o melhor atendimento das necessidades dos serviços 

e obras públicas; 

XVII - responsabilizar-se pela requisição, recebimento e controle da utilização 

dos materiais ou serviços necessários ao desenvolvimento dos misteres da 

pasta; 

XVIII - executar outras atividades correlatas e/ou a mando do Chefe do 

Executivo. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Transportes e Logística também é composta pelo 

Gerente do Departamento da Logística da Educação, Gerente do Depm1amento de Logística da 

Saúde e Gerente do Departamento de Manutenção e Controle da Frota Municipal, todos em 

funções gratificadas, cujas atribuições estão definidas no Anexo VII. 

Echaporã-SP, 06 de maio de 2019. 
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